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PARTE I – ENQUADRAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

1. Introdução 

O Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para o Risco Sismovulcânico da ilha de São Jorge, 

doravante designado por PEEPCRS-ISJ, é um instrumento de suporte ao Sistema de Proteção Civil 

para a gestão operacional em caso da ocorrência de eventos associados sistema fissural vulcânico 

de Manadas, na ilha de São Jorge.  

Trata-se de um Plano Especial, quanto à finalidade, e supramunicipal/ilha, quanto à área geográfica 

de abrangência.  

Assim, o âmbito territorial de aplicação deste Plano é a ilha de São Jorge. Com uma área de 237,59 

km² e com 8.381 habitantes (censos 2021). A ilha de São Jorge é constituída por 2 concelhos: Velas 

e Calheta subdividida por 11 freguesias, nomeadamente: Calheta, Norte Pequeno, Ribeira Seca, 

Santo Antão, Vila do Topo, Manadas, Norte Grande, Rosais, Santo Amaro, Urzelina, Velas. 

 

Figura 1 – Divisão administrativa da ilha de São Jorge por freguesia 

O PEEPCRS-ISJ é um instrumento de atuação específica, que se articula com o Plano Regional de 

Emergência de Proteção Civil dos Açores (PREPCA) e os Planos Municipais de Emergência de 

Proteção Civil de Velas e Calheta, e define ações de proteção civil a desenvolver, a coordenação 

técnica e operacional dos meios a empenhar e a adequação das medidas de carácter excecional a 

adotar na iminência ou ocorrência de um acidente grave ou catástrofe. 

O PEERCIG foi elaborado de acordo com as diretivas emanadas pela Comissão Nacional de Proteção 

Civil (Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio).  



 

 

A existência do PEEPCRS-ISJ encontra-se justificada pelas crises sismovulcânicas, registadas ao longo 

do tempo, surgindo a necessidade de descrever em pormenor a atuação das estruturas, agentes e 

organismos de apoio de proteção civil, referenciando-se as responsabilidades, modo de organização 

e conceito de operação, quer a forma como são mobilizados e coordenados os meios e os recursos 

indispensáveis na gestão do socorro. 

O diretor do PEEPCRS-ISJ é o Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 

Açores, o qual será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo Vice-Presidente do Serviço 

Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores. Compete ao diretor do Plano assegurar a direção 

e coordenação do PEEPCRS-ISJ e das medidas excecionais de emergência, com vista a minimizar a 

perda de vidas e bens e os danos ao ambiente, assim como o restabelecimento, tão rápido quanto 

possível, das condições mínimas de normalidade. 

2. Finalidade e Objetivos 

O PEEPCRS-ISJ regula a forma como é assegurada a coordenação institucional e a articulação e 

intervenção das organizações integrantes do Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro 

da Região Autónoma dos Açores (SIOPS-RAA) e de outras entidades públicas ou privadas a envolver 

nas operações, constituindo-se como uma plataforma preparada para responder, organizadamente, 

a situações de acidente grave ou catástrofe, associadas ao risco sismovulcânico.  

O presente Plano tem os seguintes objetivos gerais: 

• Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar; 

• Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e a disponibilização dos 

meios indispensáveis à minimização dos efeitos adversos relativos a um evento 

sismovulcânico; 

• Promover estratégias que assegurem a continuidade e a manutenção da assistência e 

possibilitem a reabilitação, com a maior rapidez possível, do funcionamento dos serviços 

públicos e privados essenciais e das infraestruturas vitais, de modo a limitar os efeitos do 

evento sismovulcânico; 

• Garantir que as entidades envolvidas no plano a mantêm o grau de preparação e de 

prontidão; 



 

 

• Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos e restabelecer, o mais 

rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade; 

• Preparar a realização regular de treinos e exercícios, de carácter sectorial ou global, 

destinados a testar o Plano, permitindo a sua atualização;  

• Promover junto das populações ações de sensibilização, tendo em vista a sua preparação e 

entrosamento na estrutura de resposta à emergência especialmente nos habitantes ou 

utilizadores de infraestruturas existentes na área com maior probabilidade de danos. 
 

3. Tipificação dos Riscos 

No âmbito da elaboração do PEEPCRS-ISJ foi solicitado a colaboração do Centro de Informação e 

Vigilância Sismovulcânica dos Açores (CIVISA) na análise e caraterização do risco sismovulcânico na 

ilha de São Jorge. Numa primeira fase foram caraterizados os perigos geológicos suscetíveis de 

ocorrer na ilha de São Jorge, nomeadamente o perigo sísmico, os perigos vulcânicos (escoadas 

lávicas, piroclastos de queda, fluxos piroclásticos e gases vulcânicos) e o perigo de emanações 

gasosas permanentes. Uma vez que os movimentos de vertente e tsunamis constituem perigos 

indiretos da atividade sismovulcânica, procedeu-se também à caraterização destes perigos. Para 

cada um dos perigos foi determinado, o grau de gravidade para a população, ambiente e 

socioeconomia, bem como o grau de probabilidade de ocorrência dos fenómenos vulcânicos foi 

calculada com base na frequência de ocorrência destes fenómenos expressos nos registos geológico 

e histórico. 

Risco 
Gravidade 

Probabilidade 
População Ambiente Socioeconómica 

Sismo Crítica Residual Crítica Média 

Vulcânico 

Escoadas lávicas Moderada Crítica Acentuada Baixa 

Piroclastos de queda Acentuada Crítica Acentuada Baixa 

Fluxos piroclásticos Crítica Moderada Acentuada Baixa 

Gases vulcânicos Acentuada Acentuada Moderada Baixa 

Emanações gasosas 
permanentes 

Não existe informação suficiente disponível 

Movimento de vertentes Acentuada Residual Moderada Média-Alta 

Tsunamis 

Teletsunamis Acentuada Moderada Moderada Baixa 

Tsunamis regionais Sem registos históricos conhecidos 

Tsunamis locais Residual Residual Residual Média-Baixa 
 

Figura 2 - Estimativa do grau de gravidade e probabilidade de ocorrência (Fonte: CIVISA) 



 

 

A matriz de risco utilizada é apresentada na figura 3, em que o “risco” é definido como a combinação 

da probabilidade de ocorrência de um evento ou situação perigosa e respetiva estimativa das suas 

consequências sobre pessoas, bens e o ambiente. 

 

Figura 3 - Matriz de Risco Sismovulcânico Ilha de São Jorge (Fonte: CIVISA) 

O anexo A do PEEPCRS-ISJ, consta o documento técnico da análise e caraterização do risco 

sismovulcânico para ilha de São Jorge, efetuado pelo CIVISA. 

 

4. Critérios para a ativação 

Perante a iminência ou ocorrência de um evento associado a risco sismovulcânico da Ilha de São 

Jorge, a competência para ativação/desativação do PEEPCRS-ISJ recai sobre o Serviço Regional de 

Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA). 

O PEEPCRS-ISJ é automaticamente ativado na sequência da publicação em jornal oficial, pelo 

Governo Regional, da situação de alerta, contingência ou calamidade, relacionadas com situações 

de risco sismovulcânico na Ilha de São Jorge, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 

12/2021/A, de 22 de abril. 

São critérios para ativação do PEEPCRS-ISJ: 

• A iminência ou ocorrência de uma situação potencialmente grave ou catástrofe em evento 

sismovulcânico, ou associado ao incremento da atividade sísmica, na ilha de São Jorge; 

• Ativação de um ou mais Planos Municipais de Emergência de Proteção Civil para situações 

sismovulcânicas, na ilha de São Jorge; 



 

 

• Situação de emergência que obrigue à evacuação de população associadas a situações 

sismovulcânicas, na ilha de São Jorge; 

• Ativação do nível de alerta sismovulcânico a partir V4, na Escala de Alertas Científicos para a 

Caracterização do Estado da Atividade Sismovulcânica, para ilha de São Jorge. 

Esta tipificação de critérios não impede que o PEEPCRS-ISJ possa ser ativado em outras 

circunstâncias, de acordo com a iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 

O PEEPCRS-ISJ será desativado quando o SRPCBA considere que estão ultrapassadas as situações 

acima referidas e repostas as condições normais de vida. 

A publicação da ativação e desativação do PEEPCRS-ISJ será efetuada através dos órgãos de 

comunicação social e da página do SRPCBA na internet (https://www.prociv.azores.gov.pt/). 

 

 

  

 

https://www.prociv.azores.gov.pt/

